
DECRETO Nº 19.270, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
 

Abre créditos suplementares na Fundação 
de Assistência Social e Cidadania, no valor 
de R$ 158.885,21 (cento e cinqüenta e oito 
mil oitocentos e oitenta e cinco reais e 
vinte e um centavos). 

 
  
   

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, em conformidade 
com o  que  dispõem as alíneas  b, e h do inciso I  do art. 3º, da Lei nº 11.748 de 29 
de dezembro de 2014, 
 
 
 D E C R E T A : 
 
  

Art. 1º  Ficam abertos créditos suplementares, no valor total de R$ 
158.885,21(cento e cinqüenta e oito mil,  oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte 
e um centavos), de acordo com o demonstrat ivo abaixo, que expõem as 
classificações orçamentárias dos créditos, bem como seus respectivos recursos: 

 
 PROGRAMA:161-Gestão Total 
 Crédito:6001-28.0843.161.9066-DÍVIDA INTERNA-FASC 
 Órgão Executor-FASC/FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
 CIDADANIA. 
 4691-AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA R$ 200,00 
 Recurso:Programa:161-Gestão Total 
 Órgão Executor-FASC/FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
 CIDADANIA. 
 6001-28.0843.161.9066-DÍVIDA INTERNA-FASC 
 3290-JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA R$ 200,00 

 
 PROGRAMA:162-Você Servidor 
 Crédito:6001-08.0122.162.2870-ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 Órgão Executor-FASC/FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
 CIDADANIA. 
 3190-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  R$ 158.685,21 
 Recurso:Programa:161-Gestão Total 
 Órgão Executor-FASC/FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
 CIDADANIA. 
 6001-08.0122.161.2608-ADMINISTRAÇÃO GERAL-FASC 
 3390-OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 50.796,87 
 



 Recurso:Programa:157-Porto da Inclusão 
 Órgão Executor-FASC/FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
 CIDADANIA. 
 6001-08.0244.157.2820-PSB-SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 
 ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA-PAIF 
 3390-OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 67.888,34 
 Recurso:Programa:157-Porto da Inclusão 
 Órgão Executor-FASC/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 6004-08.0244.157.2838-PSEAC-SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
 INSTITUCIONAL-POPULAÇÃO ADULTA-FMAS 
 3350-OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 40.000,00 

 
 Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 28 de dezembro de 2015. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 28 de dezembro de 
2015. 
 
 

Sebastião Melo, 
Prefeito em exercício, 
 
 
 
Izabel Christina Cotta Matte, 
Secretária Municipal de Planejamento 
Estratégico e Orçamento. 
 

 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
Urbano Schmitt, 
Secretário Municipal de Gestão. 
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